
DECRETO N° 207/2015 
Reconstitui os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.988, de 13 de novembro 
de 2013 em seu Art. 6° "O CMDPD será composto por 22 (vinte e dois) 
membros titulares, e igual riúmero de suplentes, sendo 11 (onze) 
representantes da sociedade civil, e, 11 (onze) representantes 
governamentais", 

CONSIDERANDO as assembleias de recomposição da 
sociedade civil das representações de Pessoa com Deficiência, dos Pais de 
Pessoas com Deficiência, de Entidades de Classe e Instituições de Ensino, 

CONSIDERANDO as substituições dos representantes do Poder 
Executivo Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica reconstituído os membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDF'D, para o mandado com 
vigência até 2016, as pessoas abaixo indicadas: 

I — REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 

Titular: Rômulo Jonas Rauen 

Suplente: Francisco Carlos Ruiz 

Titular: Luiz Vanderlei Priori 

Suplente: Pedro José da Silva Junior 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Angela Pinto Tavares Baccarin 

Suplente: Maria de Lourdes Castanha de Freitas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 1 I I 

UMUARAMA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ  

UMUARAMA 

DECRETO N°20712015 	
Fl. 02 

Titular: Patricia Prechilak de.Souza 

Suplente: Marta Almeida de Souza Klichovicks 

Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Eduardo Alberto de Lima 

Suplente: Jessica dos-Santos Carvalho 

Titular: Alline Marcondes Grejanin 

Suplente: Simone C. Andrade de Souza da Silva 

Fundação CultUral e Turismo de Umuarama 

Titular: Jeniffer Penteado Martins 

Suplente: Andressa Marques de Morais Bragatto 

Secretaria Municipal de AtsistênciaSocial 

Titular: Ivan Ruiz Belice 	- 

Suplente: Camila Valéria Minzon 

Titular: Janaina Conceição Barboza 

Suplente: Dieli de Cesaro Cavaler 

Diretoria de Habitação 

Titular: Luis Carlos de Souza 

Suplente: Jessica Castro Campestrini 

Secretaria Municipal de Esportes 

Titular: Cleise Laine Scabello 

Suplente:•Anderson Alonso 

II — REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
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Representante da Pessoa com Deficiência 

Titular: Osmar Garcia 

Suplente: Gicela Yanace 

Titular: Geildo Tabaka 

Suplente: Elias Assis de Souza 

Titular: Juliana Martins Brandão 

Suplente: Beatriz Souza da Silva 

Titular: Jessica Maria de Vicente 

Suplente: Jocemar Ribeiro da Silva 

Representante de Instituição de Ensino 

Titular: José Donizethe de Souza 

Suplente: Maria Adelaide Pessini 

Representante de Entidade na Área de Deficiência Visual 

Titular: Edson Roberto Andrade 

Suplente: Solange A. Branco Leonel 

Representante de Entidade na Área de Deficiência I electual 

Titular: Eliana Soares Cerci 

Suplente: Alba Valéria de Pauli 

Representante de Entidade na Área de Deficiência Física 

Titular: Amós Westphal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ *1114 

UMUARAMA 

MOO 
Prefei j  

DECRETO N°207/2015 	 Fl. 04 

Suplente: Sara Furlan Bellini.Oliveira 

Representante de Entidade na Área de Deficiência Auditiva 

Titular: Áurea de Fátima Cassiano Gato 

Suplente: Aline Aparecida Chiulli 

Representante dos Pais de Pessoas com Deficiência 

Titular: Shirley Soares Pirolla Ventorini 

Suplente: Anál Maria de Carvalho Zamperlim 

Representantes das Entidades de Classe 

Titular: Bruna Daiane de Lima 

Suplente: Elaine Cristina Rosa 

Art. 2°. Ficam considerados de relevância os serviços prestados 
:pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD, 
•sem ônus ao Município. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n° 060, de 15 de abril de 2014. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de Ago o 2015. 

ARMANDO CRODTS F L O 
Secretário de Administraç o 
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